
COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO  

REQUERIMENTO NO          , DE 2013 

(Do Sr. DELEY) 

Requer a realização de Audiência 

Pública  com a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e o Fluminense Football 

Clube para debater sobre as dívidas 

tributárias dos clubes de futebol. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, seja realizada reunião de audiência pública com os seguintes 

convidados: 

 O Procurador Geral da Fazenda Nacional, para dar 

esclarecimentos sobre a atuação desse órgão na 

cobrança das dívidas tributárias dos clubes de 

futebol. 

 O Presidente do Fluminense Football Club, equipe 

brasileira do Rio de Janeiro, participante da 

primeira divisão do Campeonato Brasileiro de 

futebol, atualmente com dívidas tributárias 

federais. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O elevado montante das dívidas tributárias federais de 

grandes e tradicionais clubes de futebol brasileiros tem-se mostrado nos 

últimos anos como grave problema capaz de prejudicar o desenvolvimento da 

estrutura de futebol profissional que temos hoje. 

Em 2006 foi criada uma loteria exclusivamente para 

buscar dar mais uma alternativa para o pagamento dessas dívidas, a 

Timemania.  Em 2012, esta Comissão de Turismo e Desporto, sob a 

Presidência do Deputado José Rocha, criou grupo de trabalho para buscar 

sugestões de aperfeiçoamento da sistemática da Timemania, do que resultou a 

apresentação do Projeto de Lei n.º 5.201, de 2013, de autoria do Sr. André 

Figueiredo. Atualmente encontra-se em discussão, no Poder Executivo, em 

gabinetes parlamentares e até na Confederação Brasileira de Futebol (CBF), 

projetos e programas para fortalecimento dos clubes de futebol e pagamento 

dessas dívidas. Nesse contexto, entendemos como imprescindível audiência 

com o Procurador Geral da Fazenda Nacional, órgão responsável pela 

cobrança das dívidas tributárias dos clubes de futebol e com o Presidente do 

Fluminense Football Club, um dos grandes e tradicionais clubes de futebol 

brasileiros atualmente enfrentando dificuldades no pagamento de seus débitos 

fiscais, para melhor compreendermos os diferentes lados, faces, dessa 

questão. 

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2013. 

Deputado DELEY 


